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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conformidade com as normas

regimentais vigentes, ouvido o Plenário, vem indicar ao Excelentíssimo Prefeito de

Congonhas que encaminhe ao Departamento competente, providências quanto a

contrataçáo de uma empresa para o fornecimento de plano de saúde, de adesão

voluntária, para os servidores públicos do Poder Executivo, inclusive servidores

aposentados, e seus dependentes.

J ustificativa

A presente indicaçáo tem como objetivo que o Poder Executivo realize a

contratação de uma êmpresa especializada para fornecer plano de saúde aos

servidores efetivos ativos e aposentados municipais e seus dependentes,

garantindo melhores condiçÕes de saúde e bem-estar aos funcionários públicos, além

de reduzir a sobrecarga do Sistema Único de Saúde (SUS) no Município.

A contratação de plano de saúde trará enormes benefícios como a melhoria na

qualidade de vida dos servidores e seus familiares; acesso mais rápido a consultas,

exames e procedimentos médicos, garantindo atendimento preventivo e reduzindo

afastamentos por motivo de saúde; valorização do servidor público, resultando em

maior motivaçáo e eficiência no exercício de suas funçÕes; desafogamento do SUS e

melhoria do atendimento à população, atualmente, a rede pública de saúde de

Congonhas enfrenta grande demanda, com filas para consultas e exarnes

especializados; a contratação do plano de saúde pode ser íeita por meio de parceria

público-privada, reduzindo os custos para os cofres municipais;

O municipio pode firmar contrato com operadoras de planos de saúde, desde

que haja previsão em lei e disponibilidade orçamentária. A concessão do beneficio

pode ser regulamentada por legislação municipal especifica, garantindo critérios claros
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para adesão e financiamento. Diversos municípios brasileiros já implementaram essa

iniciativa, demonstrando sua viabilidade e os benefícios para a administração pública.

A presente indicação busca promover a valorização dos servidores

municipais, reduzir a pressão sobre o sistema público de saúde e garantir um

serviço mais eficiente à população de Congonhas.

Diante disso, requererÍlos apoio aos Nobres Pares para a aprovação da prescnte

indicação.

Congonhas, 26 de fevereiro de 2025
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